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INTRODUÇÃO

�Existe legislação específica para o ambiente 
eletrônico?

�A Internet é um novo território ou apenas um 
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�A Internet é um novo território ou apenas um 
meio de praticar atos jurídicos?

�O que está no mundo virtual pode fazer prova no 
mundo real? 

Camilla do Vale Jimene



INOVAÇÕES LEGISLATIVAS

� MEDIDA PROVISÓRIA 2.200/2001: Instituiu ICP-Brasil;
� LEI 11.419/2006: dispõe sobre a informatização do processo

judicial;
� LEI 8069/1990: tipificou o crime de pornografia infantil por meio

de sistema da Internet;
� LEI 9.983/2000: tipificou o crime de inserção de dados falsos em

sistemas de informações;
� LEI 12551/2011: incluiu na CLT o teletrabalho;
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� LEI 12551/2011: incluiu na CLT o teletrabalho;
� LEI 12737/2012: tipificou o crime de invasão de sistemas (Carolina

Dieckmann);
� DECRETO 7962/2013: regulamentou o comércio eletrônico;
� LEI 12.965/2014: Marco Civil da Internet;
� LEI 13.105/2015: Novo Código de Processo Civil dispõe documento

eletrônico como prova;
� LEI 13.185/2015: programa de combate ao bullying;
� DECRETO 8771/2016: regulamentou o Marco Civil da Internet.



MARCO CIVIL DA INTERNET
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PONTOS PRINCIPAIS DO MARCO CIVIL 
DA INTERNET

�Privacidade dos usuários

�Responsabilidade provedores�Responsabilidade provedores

�Neutralidade da rede.
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O DESAFIO DA 
PRIVACIDADE NOS 

TEMPOS MODERNOSTEMPOS MODERNOS
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MAS AFINAL, O QUE É?

IoT - Internet of Things 

Objetos do cotidiano, dotados de componentes

computacionais, passam a captar informações e

processá-las para executar uma determinada ação, deprocessá-las para executar uma determinada ação, de

forma onipresente.
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PRIVACIDADE X INOVAÇÃO

Antes da 
Internet

Depois da 
Internet

Com as redes 
sociais
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O QUE A INTERNET DAS COISAS SE 
PROPÕE
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FEDERAL TRADE COMISSION VS. 
TRENDnet Inc
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SMART E COLETA DE DADOS
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CARRO SABE QUE CONDUTOR 
DESCUMPRIU A LEI!
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MAIS DADOS, MAIS 
RESPONSABILIDADE!

"A Internet das Coisas vai proporcionar volume 

muito, muito grandes de dados. Bem, com 

tamanho volume de dados vem igualmente 

grande responsabilidade. Cabe às empresas que 

fazem parte deste ecossistema abraçar o seu 

papel de administradoras dos dados do 

consumidor que coletam e usam. Isso significa 

que é imprescindível a adesão `as três práticas que é imprescindível a adesão `as três práticas 

fundamentais defendidas pela FTC: privacidade 

desde a concepção, escolha simplificada do 

consumidor e de transparência.” 

Edith Ramirez 

Presidente - Federal Trade Comission 
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www.opiceblum.com.br
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� Sócia do escritório Opice Blum, Bruno, Abrusio e Vainzof Advogado

Associados;

� Especializada em Direito Digital e suas vertentes;

� Pós-graduada em Direito Processual Civil pela PUC/SP;

� Professora do MBA de Direito Eletrônico da EPD – Escola

Paulista de Direito;

OBRIGADA!
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� Professora convidada da Pós–Graduação dos cursos de Tecnologia

da Informação e Computação Forense da Universidade Presbiteriana

Mackenzie;

� Professora convidada do MBA de Gestão de Riscos Financeiros,

Corporativos e Compliance da FIPE – Fundação Instituto de

Pesquisas Econômicas;

� Autora do livro “O Valor Probatório do Documento Eletrônico”

(2010) e coautora de artigos publicados nos livros “Educação Digital”

(2015) e “Compliance: A Nova Regra do Jogo” (2016).
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